
PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".28.897. DE 1 0 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNiCÍpiO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEN4BRO DE2019,ART.4',1l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFEcçÃo DE INFRAESTRUTURA DE REDE DE DADOS NO CENTRO DE
SUPERVISÃO NO TERMINAL CECAP

REF. SOLICITAÇÃO 305 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO RUOUisíçAO 754.527 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRAS
PARA USO NO SETOR DE INFORMAÇÕES E SETORES ADMINISTRATIVOS DOS TERMINAIS DE
ONIBUSURBANO.
REF. SOLICITAÇÃO 304 UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CliÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 20.322,84 (VINTE MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕK9:

12.01. 15.453.0 1 87.2746 MANUTENCÃO E REVITALIZACÃO DOS TERMINAIS DE ÓNIBUS URBANC
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E CONTUNICACAO

OoOo PROPRIA

R$ l0.334.04

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OoOO PROPRIA

R$ 9.988,80

TOTAL....RS 20.322,84

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

12.01.15.453.0187.2746

3.3.90.30.00

(JOoO

MANUTENCÃO E REVITALTZACÃO DOS TERMINAIS DE ÕNIBUS URBA}
MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA
RS 9.988.80

3.3.90.39.00
0000

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS 0.334.04
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TOTAL....R$ 20.322,84

ART. 3'

/

JOSl;\\NTONlb PARIMOSCHI
/

GESTOR DA UNID)\DE nf GOVÊRNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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